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" D Á D E N O M I N A Ç Ã O A U M A P R A Ç A N A 

L O C A L I D A D E D E M O N J O L O , I o 

DISTRITO D E SANTO A N T O N I O D A 

P A T R U L H A " 

P A U L O R O B E R T O B I E R Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A R T I G O I o - Fica denominada de " P R A Ç A M A N O E L B A T I S T A DA S I L V E I R A -

M A N E Q U I N H A N A T O " , a existente no entrocamento das estradas que dão 

acesso às localidades de Evaristo e Campestre, conforme demonstração anexa 

como parte integrante desta Lei. 

A R T I G O 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

A R T I G O 3 o - Es ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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